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À PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento – SIHS 

Governo do Estado da Bahia 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO – CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 02/2025 

 

A empresa Planos Engenharia LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.524.262/0001-79, com sede na Av. Luís Viana Filho, 

nº13.223, Torre 03, Sala 204, São Cristóvão, CEP 41.500-300, Salvador – Bahia, 

devidamente representada por seu sócio, LEANDRO PINHEIRO ANDRADE, 

portador do CPF nº 905.709.795-87, doravante denominada simplesmente 

PLANOS ENGENHARIA, vem, respeitosamente, interpor o presente: 

RECURSO ADMINISTRATIVO Contra o resultado da fase de julgamento da 

proposta técnica, publicado em 01/07/2024, da Concorrência nº 02/2025, que tem 

por objeto a Prestação de serviços especializados, para elaboração do Projeto 

Básico de Engenharia de requalificação e ampliação do Sistema de 

Abastecimento de Água (SAA), do Município de Cocos - Bahia. 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é tempestivo, conforme previsão do edital, respeitando o prazo 

de 5 dias úteis contado da publicação do resultado da etapa de julgamento da 

proposta técnica. 

II – DO CABIMENTO 

Nos termos do item 12.3, alínea “c”, do edital, é cabível a interposição de recurso 

contra o julgamento das propostas técnicas. 
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III – DOS FATOS 

Constatamos que a proposta técnica da empresa Simões & Sena, classificada na 

Concorrência nº 02/2025, apresenta inconsistências que merecem ser revistas 

pela Comissão: 

1. Apresentação do Cronograma Físico-Financeiro em desacordo com a 

ordem do processo licitatório:  

O cronograma foi apresentado na página 44 da proposta técnica, antecipando-

se à ordem correta estabelecida no edital. Além disso, a inclusão de valores 

ou referências financeiras em fase inadequada viola o previsto no art. 36, §2º, 

da Lei nº 14.133/2021, podendo influenciar indevidamente o julgamento 

técnico e ferir a isonomia entre os licitantes. 

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e 
ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, as propostas de 
preço apresentadas pelos licitantes, na proporção máxima de 
70% (setenta por cento) de valoração para a proposta técnica. 

2. Nota atribuída ao item “Conhecimento do Problema” sem 

correspondência com a efetiva análise técnica:  

A concorrente apresentou um diagnóstico incompleto e se quer apresentou o 

prognóstico, referindo-se apenas a sede urbana do município, em flagrante 

desrespeito ao item 5.3.1 do Termo de Referência, que expressamente 

determina que a elaboração do projeto deve abranger a sede urbana, sedes 

distritais, povoados e demais localidades rurais, inclusive zonas de expansão. 

3. Ausência de elementos obrigatórios na proposta da concorrente:  

A proposta da Simões & Sena não contempla itens exigidos pela Especificação 

Técnica do certame, como: 

• Organograma (item I, alínea “a”, página 06); 

• Cronograma e fluxograma de trabalho (item IV, página 07). 



Av. Luís Viana Filho, 13.223, Hangar Business, Torre 03, Sala 204  
São Cristóvão, Salvador - BA. CEP 41.500-300 

+55 71 3379-4587 | www.planosengenharia.com.br 

  
 

4. CAT do Engenheiro Projetista desconsiderada indevidamente:  

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) referente à atuação do engenheiro 

projetista de Estação de Tratamento de Esgoto foi desconsiderada, embora se 

enquadre perfeitamente no solicitado. 

IV – DO DIREITO 

A apresentação de valores ou referências financeiras no caderno técnico fere a 

estrutura procedimental da licitação do tipo Técnica e Preço, pois compromete a 

imparcialidade e a objetividade do julgamento técnico. Essa prática afronta os 

princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

A desconsideração dos documentos apresentados viola os princípios da 

legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, prejudicando 

indevidamente a nota técnica da proponente. 
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V – DAS CATS REAPRESENTADAS 

Segue abaixo relação da CAT: 
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VI – DAS FALHAS APRESENTADAS NO PROPOSTA TÉCNICA DA 

CONCORRENTE 

Observa-se na proposta técnica apresentada pela empresa Simões & Sena a 

ausência de diagnóstico e prognóstico abrangentes, o descumprimento de itens 

obrigatórios do Termo de Referência e a indevida apresentação de cronograma 

físico-financeiro na fase técnica, causa estranheza na diferença da nota conferida 

entre as duas correntes. 

1. Cronograma físico financeiro – Páginas 44 do caderno técnico da 

Simões & Sena. 

 

Em contrapartida, a proposta técnica apresentada pela PLANOS ENGENHARIA 

é substancialmente mais completa, atendendo de forma rigorosa às exigências do 

edital, com abordagem abrangente, prognóstico bem estruturado e apresentação 

adequada de todos os elementos solicitados. Por isso, é legítimo e justo que a 

proposta seja reavaliada, com atribuição de nota superior àquela conferida 
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inicialmente, de modo a corrigir eventuais distorções e assegurar o julgamento 

mais vantajoso para a Administração. 

VII – DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento deste recurso administrativo, com a devida 

apreciação dos argumentos e provas aqui apresentados; 

2. A consideração e aceitação da Certidão de Acervo Técnico (CAT) 

reapresentadas; 

3. A revisão global da proposta técnica da Planos Engenharia, com a 

consequente reavaliação da pontuação atribuída; 

4. A reavaliação da pontuação atribuída ao item “Conhecimento do Problema” 

da empresa Simões & Sena, considerando a ausência de prognóstico e o 

diagnóstico incompleto, falta de organograma, cronograma e fluxograma; 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Salvador/BA, 09/07/2025. 

 

__________________________________ 

LEANDRO PINHEIRO ANDRADE 
PLANOS ENGENHARIA LTDA 

SÓCIO - DIRETOR 


